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EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 02/2017 

 

 

                                                                                              

                                                                      

Altera a redação do artigo 113 da Lei 

Orgânica Municipal de Santa Clara do Sul/RS. 

 

 

  

A Mesa da Câmara de Vereadores de Santa Clara do Sul, no uso das 

atribuições, promulga a seguinte Emenda a Lei Orgânica:  

 

 Art. 1º É alterada a redação do artigo 113 da Lei Orgânica Municipal, que passa 

a vigorar com o seguinte texto: 

 

 Art. 113. É assegurada a gestão democrática no Ensino Público no âmbito das 

Escolas Municipais, nos termos estabelecidos em Lei específica, em consonância com o 

Plano Municipal de Educação.  

 

  

  

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de Santa Clara do Sul, 17 de 

novembro de 2017. 

 

 

 

MÁRCIO LUIZ HASS 

Presidente da Câmara 

  

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

HELENA LÚCIA HERRMANN 

              Secretária 
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